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OFÍCIO Nº. 001/2024 
 

Andorinha, 16 de Outubro de 2024.   
 

 

 

Ao Ilustríssimo Senhor 
REGIS DUDENA 
Secretário de Prêmios e Apostas – Ministério da Fazenda 
Brasília-DF 
 
Com Cópia para a Procuradoria da República no Distrito Federal – PR-DF 

 
Assunto: Solicita abertura de procedimento investigatório/mediador para prevenção e 
litígio. 
 

 

            

Senhor Secretário, 
 

 

   Considerando toda a documentação anexa a este expediente, 

especialmente as notificações extrajudiciais em face das empresas Futura Apostas Ltda (CNPJ 

nº. 55.399.607/0001-88) e Alpha Games N.V (CNPJ nº. 54.740.701/0001-96), proprietárias do 

site de apostas BRAZINO777. 

   Desde 2022 tem sido várias as tentativas de notificação extrajudicial destas 

empresas, mas eu, assim como vários brasileiros, estiveram impedidos e enganados este tempo 

todo, haja vista que esse site de apostas única apresentou representantes legais no Brasil, muito 

menos tomou alguma providência acerca dos pedidos efetuados por mim e minha esposa. 

   Cabe agora ao Ministério da Fazenda, através desta Secretaria de Prêmios 

e Apostas, a tomarem as providências para apurarem os ilícitos cometidos por estas empresas, 

mesmo que antes de sua regularização empresarial perante o Governo Brasileiro, haja vista que 

muitos danos foram causados à nossa população, que se encontra altamente endividada e 

empobrecida, justamente pela permissão de atuação de empresas como estas, o BRAZINO777. 

   Face o exposto, solicito providências das autoridades constituídas. 

            .    

  

Respeitosamente, 
 

 
Edson Carlos Araújo Medrado 

RG nº.  SSP/BA – CPF nº.  
Banco: 001 – Banco do Brasil – Agência:  – Conta Corrente:  

 Rua  
(74)  
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14/05/2022 14:19 Gmail - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - PREVENÇÃO DE LITÍGIO - DEVOLUÇÃO DE VALORES APOSTADOS
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Andorinha-BA, Brasil, 11.05.2022

Tiago Roberto Vilela Grisi
Advogado
OAB BA 55.526
(74) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria de Prêmios e Apostas
Gabinete

 

DESPACHO

 

Processo nº 14022.084467/2024-36
 

À Subsecretaria de Monitoramento e Fiscalização,

 

Em atenção ao O&cio 001/2024 (45770041), que solicita abertura de procedimento
investigatório/mediador para prevenção e litígio, encaminha-se para análise e manifestação.

 

Brasília, 17 de outubro de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente

DAYANE SOUZA

Assistente Técnica

 

Documento assinado eletronicamente por Dayane Rodrigues de Souza, Assistente Técnico(a), em
17/10/2024, às 12:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 45788292 e
o código CRC 630ADA8D.

Referência: Processo nº 14022.084467/2024-36. SEI nº 45788292
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria de Prêmios e Apostas
Subsecretaria de Monitoramento e Fiscalização

 

DESPACHO

 

Processo nº 14022.084467/2024-36
 

À CGFA/SMF/SPA/MF,

 

Senhor Coordenador-Geral,

 

Trata-se de comunicação de fato apresentada por Edson Carlos Araújo Medrado, relacionada
à conduta das empresas Futura Apostas Ltda e Alpha Games N.V.

Solicito que sejam feitas pesquisas para verificar a situação das empresas perante o
Ministério da Fazenda, bem como para apurar indícios de práticas irregulares pelas mesmas.

Após, retorne com a Nota Informativa.

Brasília, 17 de outubro de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente

FABIO MACORIN

Cargo do Servidor

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Augusto Macorin, Subsecretário(a), em 17/10/2024,
às 14:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 45793549 e
o código CRC B920229B.

Referência: Processo nº 14022.084467/2024-36. SEI nº 45793549
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria de Prêmios e Apostas
Subsecretaria de Monitoramento e Fiscalização

 

DESPACHO

 

Processo nº 14022.084467/2024-36
 

Destinatário: Subsecretaria de Monitoramento e Fiscalização.

 

Senhor Subsecretário,

 

Em resposta ao Despacho 45793549, informo que pesquisa em fontes abertas (vide
documentos anexos) indicou que as duas empresas em comento se encontram com suas inscrições
regulares no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, e que a plataforma eletrônica a elas relacionada, que é
objeto da reclamação em questão, foi alvo de diversas reclamações, por parte de consumidores, de
natureza similar àquela que enseja este processo.

Haja vista o fato de que a efe=va implementação do poder regulador desta Secretaria
somente terá início em 1º de janeiro de 2025, não cabe ação fiscalizadora por parte dela rela=vamente a
fatos ocorridos anteriormente, salvo se tais fatos persis=rem ou voltarem a ocorrer após aquela
data. Sendo assim, recomenda-se o encaminhamento do processo à Subsecretaria de Autorização, para que
avalie a conveniência de levar em conta a situação e a pesquisa em questão na análise do requerimento de
autorização enviado pela empresa que é objeto da reclamação do cidadão interessado.

Adicionalmente, recomenda-se avaliar a possibilidade de encaminhamento da reclamação ao
Ministério da Justiça e Segurança Pública, ao qual está vinculada a Secretaria Nacional do Consumidor.

Este Despacho faz as vezes de nota informativa.

 

Brasília, 21 de outubro de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente

ANDRÉ LARTIGAU WAINER
Coordenador-Geral de Fiscalização de Apostas - Substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Lartigau Wainer, Coordenador(a)-Geral
Substituto(a), em 21/10/2024, às 17:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 45865110 e
o código CRC C1762A8E.
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Referência: Processo nº 14022.084467/2024-36. SEI nº 45865110
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria de Prêmios e Apostas
Subsecretaria de Monitoramento e Fiscalização

 

DESPACHO

 

Processo nº 14022.084467/2024-36
 

À SAT/SPA/MF,

 

Senhora Subsecretária,

 

Cumprimentando-a cordialmente, encaminho para ciência do Despacho 45865110.

Com relação à comunicação dos fatos ao Ministério da Jus5ça, entendo que, conforme
consta no O7cio 001/2024 (45770041), já foram encaminhados para a Procuradoria da República do DF,
razão pela qual não vislumbro tal necessidade no momento.

 

At.te

 

Brasília, 21 de outubro de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente

FABIO MACORIN

Cargo do Servidor

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Augusto Macorin, Subsecretário(a), em 21/10/2024,
às 18:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 45867434 e
o código CRC 8BB78317.

Referência: Processo nº 14022.084467/2024-36. SEI nº 45867434
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria de Prêmios e Apostas
Subsecretaria de Autorização

 

DESPACHO

 

Processo nº 14022.084467/2024-36
 

À CGAA/SAT/SPA,

 

Encaminho para manifestação acerca do Despacho 45865110.

 

Brasília, 22 de outubro de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente

DANIELA OLIMPIO DE OLIVEIRA

Subsecretária de Autorização

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Olimpio de Oliveira, Subsecretário(a), em
22/10/2024, às 15:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 45893318 e
o código CRC 5F385E86.

Referência: Processo nº 14022.084467/2024-36. SEI nº 45893318
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria de Prêmios e Apostas
Subsecretaria de Autorização
Coordenação-Geral de Autorização de Apostas

 

DESPACHO

 

Processo nº 14022.084467/2024-36
 

Destinatário: Subsecretaria de Avaliação.

 

Sra. Subsecretária de Avaliação,

 

Cumprimentando-a cordialmente e faço referência ao Despacho 45933869.

Destaco a sugestão de encaminhamento do processo em tela à Subsecretaria de Autorização,
para que se avalie a conveniência de considerar o aqui descrito na análise do requerimento de autorização.
Informo que a avaliação de idoneidade para as pessoas jurídicas requerentes de autorização para operar
apostas de quota fixa é um dos critérios para obtenção da autorização referida, conforme descrito na
Portaria SPA/MF nº 827, de 21 de maio de 2024:

Art. 7º O requerimento para obtenção de autorização para exploração comercial da
modalidade lotérica de apostas de quota fixa será acompanhado dos documentos que
comprovem a:
I - habilitação jurídica;
II - regularidade fiscal e trabalhista;
III - idoneidade;
IV - qualificação econômico-financeira; e
V - qualificação técnica.
 

Considerando que a marca e as pessoas jurídicas citadas são solicitantes de autorização para
apostas de quota fixa, ressalto que elas estão em processo de avaliação de idoneidade. Com base nos
relatos e em eventos descritos em fontes abertas, encaminharemos em breve à Subsecretaria de
Monitoramento e Fiscalização uma solicitação para avaliar as implicações para o processo de autorização,
em conjunto com a avaliação de idoneidade em curso. Tal solicitação, porém, será encaminhada em
procedimento separado deste, de modo a manter a disBnção de competências com as esferas envolvidas
neste processo.

Tendo em conta o aqui requerido, a saber, (i) devolução de todos os valores apostados; (ii)
imediato cancelamento de quaisquer contas vinculadas ao CPF dos cônjuges impedindo que sejam criadas
novas contas ou recebidos novos depósitos parBndo de contas com a Btularidade vinculada aos respecBvos
CPFs e (iii) cancelamento do de e-mails junto as plataformas, é adequado informar que as ações necessárias
para obter os efeitos elencados encontram-se além das competências da Coordenação-Geral de
Autorização e mesmo da Subsecretaria de Autorização.

 

Cordialmente, subscrevo-me.

 

Brasília, 23 de outubro de 2024.
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Documento assinado eletronicamente

EMERSON LUIZ GAZZOLI

Coordenador de Autorização

 

Documento assinado eletronicamente por Emerson Luiz Gazzoli, Coordenador(a), em 31/10/2024, às
14:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 45933869 e
o código CRC 6682E78A.

Referência: Processo nº 14022.084467/2024-36. SEI nº 45933869
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria de Prêmios e Apostas
Subsecretaria de Autorização
Coordenação-Geral de Autorização de Apostas

 

DESPACHO

 

Processo nº 14022.084467/2024-36
 

À SMF/SPA

Senhor Subsecretário.

 

Encaminho para conhecimento e providências, se assim o entender, a par-r
do Despacho 45933869.

Em relação ao processo SIGAP de Autorização para operação com quota fixa, Requerimento
SIGAP n.0023/2024, a análise documental ainda está em curso. O acesso restrito via SEI se dá no
processo 19995.008596/2024-44 que segue para sua análise.

 

Brasília, 31 de outubro de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente

DANIELA OLIMPIO DE OLIVEIRA

Subsecretária de Autorização

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Olimpio de Oliveira, Subsecretário(a), em
31/10/2024, às 16:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 46102388 e
o código CRC 142E8272.

Referência: Processo nº 14022.084467/2024-36. SEI nº 46102388
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria de Prêmios e Apostas
Subsecretaria de Monitoramento e Fiscalização

 

DESPACHO

 

Processo nº 14022.084467/2024-36
 

Ciente do Despacho 45933869, esta SMF/SPA/MF aguardará a provocação da
CGAA/SAT/SPA/MF em processo apartado.

 

Brasília, 04 de novembro de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente

FABIO MACORIN

Cargo do Servidor

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Augusto Macorin, Subsecretário(a), em 04/11/2024,
às 11:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 46158418 e
o código CRC C142C82F.

Referência: Processo nº 14022.084467/2024-36. SEI nº 46158418
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URGENTE 
 
OFÍCIO Nº. 005/2024 
 

Andorinha-BA, 04 de Dezembro de 2024.   
 
 

 

À Secretário de Prêmios e Apostas – Ministério da Fazenda 
Brasília-DF 
 
 

Assunto: Apresenta Manifestação – Processo SEI nº. 14022.084467/2024-36 (Futura Apostas Ltda e Alpha 
Fames NV) 
 
 

            

Prezados Senhores, 
 

 

   Relativamente ao processo de autorização nº. 19995.008596/2024-44 

(Requerimento SIGAP n.0023/2024), e tendo em vista a conduta das empresas requerentes, 

conduta esta pontuada nos autos do Processo Administrativo SEI nº. 14022.084467/2024-36, 

relativamente desabonadora à aferição da idoneidade das mesmas, sirvo-me do presente para: 

   1. Requerer que esta Secretaria de Prêmios e Apostas suspenda 

temporariamente a análise do Requerimento de Autorização SIGAP nº. 0023/2024; até 

deliberação ulterior; 

   2.  Que as empresas Futura Apostas Ltda e Alpha Games NV, com o 

propósito de provar a sua idoneidade e responsabilidade social, sejam notificadas a cumprirem 

com os pedidos elencados pelo requerente nos autos do processo administrativo nº. 

14022.084467/2024-36. 

   3. Que em não cumprindo as referidas empresas com os pedidos elencados 

pelo requerente nos autos do processo administrativo nº. 14022.084467/2024-36, que não seja 

concedida a autorização para o site de apostas BRAZINO777 possa operar a partir de 01.01.2025. 

    

   Em não sendo deferidos os pleitos aqui expostos, o que acredito, diante da 

gravidade dos fatos, não acontecer, que seja o requerente notificado imediatamente, isto antes da data de 

01.01.2025, a fim de que possa exercer o seu direito de petição em órgãos e/ou poderes diversos. 

    
 

 

            .    

  

Respeitosamente, 
 
 

Edson Carlos Araújo Medrado 
Requerente 

(Assinado Eletronicamente) 
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OFÍCIO Nº. 004/2024 
 

Andorinha-BA, 03 de Dezembro de 2024.   
 
 

 
À Secretário de Prêmios e Apostas – Ministério da Fazenda 
Brasília-DF 
 
 

Assunto: Apresenta Manifestação – Processo SEI nº. 14022.084467/2024-36 
 
 

            

Prezados Senhores, 
 

 

   Relativamente ao processo 14022.084467/2024-36, manifesto total concordância 

com os despachos e atual andamento no mesmo, especialmente no que se refere à sensibilização, por parte 

desta Secretaria, da necessidade de providências para coibir a atuação das empresas aqui representadas, isto 

ante aos notórios malefícios que as mesmas vem causando a população e que influenciam em sua idoneidade 

para obtenção da licença para operar jogos de azar. 

   Na mesma linha, reitero que esta Secretaria atue mediando uma conciliação 

extrajudicial, especificamente para ver atendidos os pleitos do requerente, haja vista que que este não 

possui atualmente nenhum outro canal governamental para isso, bem como de que a as empresas, 

mesmo já notificadas do andamento deste processo administrativo, que pode influenciar negativamente 

na obtenção de suas licenças, não se sensibilizaram, o que demonstram a sua atuação à margem da 

legislação nacional e a falta de interesse com os problemas causados por elas mesmas. 

   Por fim, esclareço que estamos falando no presente caso em prejuízos financeiros 

de mais de R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), somente ao requerente e à sua esposa, razão pela qual se 

justifica a atuação forte da SPA a fim de que as empresas sejam notificadas para regularizar a situação, 

provando assim a sua idoneidade, já que atuaram fora dos padrões éticos e legais para captação e 

recursos em jogos de azar. 

   Em tempo, venho sugerir ainda que seja criada uma ouvidoria de fácil acesso aos 

consumidores, haja vista que o presente procedimento de notificação de irregularidades, não é tarefa que 

qualquer consumidor/jogador possa dispor para reclamar seus direitos, haja vista a tecnicidade e 

burocracia que se requer para o alcance dos direitos vindicados. 
 

 

            .    

  

Respeitosamente, 
 
 

Edson Carlos Araújo Medrado 
Requerente 

(Assinado Eletronicamente) 
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